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RESUMO:  Este artigo discute a ausência de protagonismo da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 
no contexto de migração e refúgio. A Corte IDH é um órgão regional dos direitos humanos das Américas, responsável 
por interpretar e aplicar a Convenção Americana de Direitos Humanos. Embora tenha sido estabelecida para garantir 
a proteção dos direitos humanos em geral, a Corte IDH enfrenta desafios significativos quanto se trata de desenvolver 
standards específicos para o tema da migração e dos refugiados. Este artigo tenta explorar as razões por trás dessa 
ausência de protagonismo da Corte e analisa o impacto que isso pode ter na efetiva proteção dos direitos humanos 
dos imigrantes e dos refugiados nas Américas Central e Latina. 
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ABSTRACT: This article discusses the lack of prominence of the Inter-American Court of Human Rights (IAHR Court) 
in the context of migration and refuge. The Inter-American Court is a regional human rights body of the Americas, 
responsible for interpreting and applying the American Convention on Human Rights. Although it was established to 
ensure the protection of human rights in general, the IDH Court faces significant challenges when it comes to 
developing standards specific to the topic of migration and refugees. This article attempts to explore the reasons behind 
the Court's lack of prominence and analyzes the impact this may have on the effective protection of the human rights 
of migrants and refugees in Central and Latin America. 
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En la época actual, y dentro del contexto de la cultura occidental, el imaginario sobre el cual se 
fundamenta y se asienta nuestra manera de entender derechos humanos es insuficiente, bastante 
reducido y demasiado estrecho. Afirma Eduardo Galano que tan grande es el abismo entre lo que se 
disse y lo que se hace sobre derechos humanos que, cuando ambos van caminhando por la call y se 
cruzan en una esquina, pasan de largo sin saludarse porque no se conocen. 

 
5 Idem. 
6 Apenas pegando um exemplo pontual de Venezuelanos que entram pelo Estado de Roraima, segundo dados da UNICEF, apenas entre 2015 
à maio de 2019, o Brasil recebeu mais de 178 mil solicitações de refúgio e de residência temporária. Disponível em: 
<https://www.unicef.org/brazil/crise-migratoria-venezuelana-no-brasil>. Acesso em: 14 jun. 2023 
7 SÁNCHEZ RUBIO, David. Repensar Derechos Humanos. De la anestesia a la sinestesia.  Espanha: Editora MAD, 2007, p. 11. 
8 GALLARDO, Helio. Teoría Crítica: matriz y posibilidad de Derechos Humanos. México: Editorial Tangamanga, 2008, p. 9. 
9 ACNUR. ACNUR atualiza dados sobre pessoas refugiadas na Ucrânia para refletir movimentos recentes . Genebra, 2022. Disponível em: 
< https://www.acnur.org/portugues/2022/06/10/acnur-atualiza-dados-sobre-pessoas-refugiadas-na-ucrania-para-refletir-movimentos-
recentes//>. Acesso em: 14 jun. 2023 
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A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH), contém 82 artigos, divididos em três partes e 
em 11 capítulos. Na Parte II da CADH, o art. 33 dispõe que “são competentes para conhecer dos assuntos 
relacionados com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados partes nesta Convenção: 
(...) a Corte Interamericana de Direitos Humanos.  

A redação da CADH foi influenciada por dois tratados que a antecederam: o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos (PIDCP, 1966) e a Convenção Europeia de Direitos Humanos (CEDH, 1950). Do 
PIDCP, reteve-se a divisão entre direitos civis e políticos e direitos sociais em sentido amplo. O Pacto de 
São José da Costa Rica inclinou-se precipuamente à proteção dos direitos civis e políticos.1  

Da CEDH, reteve-se o procedimento bifásico de proteção aos direitos humanos na jurisdição contenciosa 
da Corte IDH. Assim, nos casos de petições de vítimas de violações de direitos humanos, representantes 
das vítimas, organizações não governamentais e petições iniciadas ex officio (demanda individual) ou de 
Estados membros (demanda interestatal), é necessário que haja -  em ambas as situações - uma etapa 
perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e somente após - caso seja necessário -  haverá 
uma etapa perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH ou Corte de São José). 
Contudo, a influência da CEDH foi imperfeita, pois não há órgão no sistema interamericano que 
desempenhe o papel de supervisão da execução das sentenças proferidas a cargo do Comitê de Ministros 
do Conselho da Europa. 

 
11 RAMOS, André de Carvalho. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. Celso Fernandes Campilongo, 
Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direitos Humanos. Wagner Balera, Carolina Alves de Souza Lima (coord. de 
tomo). 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível 
em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/533/edicao-1/corte-interamericana-de-direitos-humanos. Acesso em: 14 jun. 2023 
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 A CADH só entrou em vigor após a 11ª ratificação, que ocorreu em 1978. Em seguida, em 1º de julho 
de 1978, a Assembleia Geral da OEA aceitou a oferta de Costa Rica para que a sede da Corte IDH fosse 
estabelecida na capital daquele país (São José da Costa Rica).  

Foi realizada a primeira eleição de juízes em 22 de maio de 1979 durante o VII Período Extraordinário 
de Sessões da Assembleia Geral da OEA. A primeira sessão da Corte ocorreu entre 29 a 30 de junho de 
1979 ainda na sede da OEA, em Washington. Logo depois, a cerimônia de instalação da Corte realizou-
se em São José em 3 de setembro de 1979. Em 10 de setembro de 1981, a Costa Rica celebrou um 
Acordo de Sede com a Corte, o qual estabelece o regime de imunidades e prerrogativas da Corte, de 
seus juízes e pessoal necessário para o desenvolvimento das suas atividades judicantes. Em novembro 
de 1993, o governo da Costa Rica dotou a Corte IDH de uma casa, que é sede da Corte até hoje. 

Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos considerados indispensável para uma vida 
humana pautada na liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos essenciais e 
indispensáveis à vida digna. 

Não há um rol predeterminado desse conjunto mínimo de direitos essenciais a uma vida digna. As 
necessidades humanas variam e, de acordo com o contexto histórico de uma época, novas demandas 
sociais são traduzidas juridicamente e inseridas na lista dos direitos humanos. 

Em geral, todo direito exprime a faculdade de exigir de terceiro, que pode ser o Estado ou mesmo um 
particular, determinada obrigação. Por isso, os direitos humanos têm estrutura variada, podendo ser: 
direito-pretensão, direito-liberdade, direito-poder e, finalmente, direito-imunidade, que acarretam 
obrigações do Estado ou de particulares revestidas, respectivamente, na forma de: (i) dever, (ii) ausência 
de direito, (iii) sujeição e (iv) incompetência. 

 
12 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos . 10 ed. – São Paulo: SaraivaJur, 2023, p. 3. 
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O Direito Internacional da Mobilidade Humana consiste no conjunto de normas internacionais que regula 
os direitos dos indivíduos em (i) situação de deslocamento transfronteiriço ou (ii) em permanência, 
temporária ou definitiva, em Estado do qual não possuem nacionalidade. Abraça as regras gerais que 
incidem em sobre todos os migrantes, tanto os imigrantes (nacionais de outros Estados ou apátridas 
que chegam a outro Estado) quanto os emigrantes (nacionais que deixam o território de um Estado para 
outro), bem como regras especiais sobre apatridia e refúgio e outras formas de acolhimento de pessoas. 
No plano nacional, a mobilidade humana também é regulada por meio de normas locais que disciplinam 
a entrada, permanência e saída dos estrangeiros. 

 
13 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos . 10 ed.  Op. Cit. p. 1163. 
14 Para a Corte Interamericana de Direitos Humanos, o termo “migrante” é um termo genérico que abarca tanto o emigrante quanto o 
imigrante. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Opinião consultiva relativa aos direitos dos migrantes indocumentados (OC-18/03), 
2003, parágrafo 69.   
15 ACNUR. Venezuela . Brasília, 2023. Disponível em: <https://www.acnur.org/portugues/venezuela/>. Acesso em: 07 jun. 2023 
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16 Com acesso ao site o cidadão, governantes e operadores de direito poderão ter acesso ao mais atual documento sobre migração e refúgio: 
https://biblioteca.corteidh.or.cr/engine/download/blob/cidh/168/2022/49/68692_2022.pdf?app=cidh&class=2&id=38872&field=168 
17 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos . 10 ed.  Op. Cit. p. 1170. 
18 Idem 
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19 A obra O diálogo das cortes: O Supremo Tribunal Federal e a Corte Interamericana de Direitos Humanos . São Paulo: Quartier Latin, 
2009 do professor André Carvalho Ramos trabalha pontualmente a questão ora levantada e que pode ser um grande vetor para a construção 
de standards na Corte IDH. 
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